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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 
A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

 
PROJETO DE LEI  Nº            /2025 

 
INCLUI O DIA DO OFTALMOLOGISTA NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS 
COMEMORATIVAS DA CIDADE DA SERRA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Art. 1º Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município da Serra, o Dia do 
Oftalmologista, a ser celebrado no dia 07 de maio. 
 
Parágrafo único. A Tabela do Art. 1º da Lei Municipal nº 4.950, de 16 de janeiro de 2019, que 
consolida a legislação em vigor referente ao Calendário Oficial de Eventos, Datas 
Comemorativas e Feriados, passa a vigorar acrescido de item sequencial dos períodos do 
Calendário Anual de Dia e Mês, conforme disposto no Art. 1º desta Lei. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 10 de abril de 2025. 

 

 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA  
 
O Oftalmologista é o médico responsável pelo estudo e tratamento das doenças relacionadas 
à visão.  
 
Além de realizar cirurgias, eles se dividem ainda em várias sub-especialidades: 
oftalmopediatria, estrabismo, glaucoma, plástica ocular e muitas outras.  
 
Para atuar como oftalmologista, é preciso possuir uma graduação e outras especializações.  
 
O profissional pode atuar em clínicas e também em consultórios particulares. 

 
Pela importância da matéria, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação deste 
projeto de Lei. 
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